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Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CREDORES

Processo Digital nº: 1000356-12.2025.8.26.0354

Classe: Assunto: Tutela Cautelar Antecedente - Recuperação judicial e Falência

Requerente: Axpr Valve Science Distribuição e Manutenção Industrial Ltda

Tramitação prioritária

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS CREDORES – PEDIDO DE RECUPERAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL DE AXPR VALVE SCIENCE DISTRIBUIÇÃO E MANUTENÇÃO 
INDUSTRIAL LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 1ª VARA REGIONAL DE 
COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS RELACIONADOS À 
ARBITRAGEM DA COMARCA DE CAMPINAS DO ESTADO DE SÃO PAULO.

PROCESSO Nº 1000356-12.2025.8.26.0354
PRAZO DO ATO: 30 DIAS
PRAZO DO EDITAL: 20 DIAS

O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados a Arbitragem, do Foro Especializado da 4ª e da 10ª RAJs, Estado de São Paulo, 
Dr(a). JOSE GUILHERME DI RIENZO MARREY, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a todos os interessados e credores que:
pelo presente edital, ficam intimados todos os credores para tomarem ciência de que foi requerida 
a homologação do Plano de Recuperação Extrajudicial de AXPR VALVE SCIENCE 
DISTRIBUIÇÃO E MANUTENÇÃO INDUSTRIAL LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 
abrangendo os Créditos Quirografários. Nos termos do art. 163, da Lei nº 11.101/2005, o Plano de 
Recuperação Extrajudicial conta com a aprovação dos credores que representam mais da metade 
dos créditos de cada espécie abrangidos pelo plano de recuperação extrajudicial . O Plano de 
Recuperação Extrajudicial se encontra às folhas 846/867 dos autos do processo de Recuperação 
Extrajudicial e prevê as opções de pagamento descritas nas cláusulas 5 e seguintes. Diante da r. 
decisão proferida pelo D. Juízo da 1ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Estado de São Paulo, foi expedido o presente edital, a fim de que 
sejam convocados todos os credores, para que, querendo, apresentem suas impugnações ao Plano 
de Recuperação Extrajudicial, conforme preceitua o parágrafo 3º do art. 164 da Lei nº 
11.101/2005. Para tanto, deve ser respeitado o prazo de 30 (trinta) dias corridos contados da 
publicação do presente edital. 

E para que produza seus efeitos de direito, o presente edital será afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 04 de setembro de 2025.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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